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RESUMO: A pesquisa em comento parte da constatação de um fato que ocorre no 
Tribunal Penal Internacional. Sob uma ótica empírica é possível verificar que nos casos 
concretos submetidos à jurisdição penal supranacional, apenas cidadãos de países da 
África Negra (Uganda, Congo, República da África Central, Sudão e Quênia) são alvo 
das ações da Corte. Países sem nenhuma expressão econômica, política ou social na 
órbita mundial, o que parece sugerir, à luz das categorias do exercício, circulação, 
produção e manutenção do poder, elaboradas por Michel Foucault e Pierre Bourdieu, 
que o Tribunal Penal Internacional é um instrumento de dominação dos países de centro 
em detrimento dos países periféricos, tendo como discurso velado a promoção da paz 
mundial. A compreensão sócio-jurídica do fenômeno apontado é a proposta que por ora 
se debruça, buscando-se, a partir do marco teórico proposto, sugerir que o Tribunal 
Penal Internacional visa disseminar a produção, circulação e reprodução de saberes 
tecnológicos que são possíveis instrumentos de dominação dos países de centro em 
relação aos países periféricos, guardando um discurso velado de promoção da paz 
mundial como justificativa para as ações que efetivam a possível estratégia de 
dominação. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Tribunal Penal Internacional – Jurisdição Penal Supranacional – 
Poder – Dominação – África Negra 
 
ABSTRACT: The research under discussion begins with the statement of a fact that 
occurs in the International Criminal Court. From an empirical perspective it is possible 
that in specific cases submitted for supranational criminal jurisdiction, only citizens of 
countries of Black Africa (Uganda, Congo, Central African Republic, Sudan and 
Kenya) are the target of the actions of the Court. Countries with no significant 
economic, political or social world in orbit, which seems to suggest, in light of the 
categories of exercise, circulation, production and maintenance of power, developed by 
Michel Foucault and Pierre Bourdieu, that the ICC is an instrument of domination of the 
central countries in detriment of peripheral countries, with the speech veiled promotion 
of world peace. The socio-legal understanding of the phenomenon intents from the 
theoretical framework proposed, to suggest that the International Criminal Court seeks 
to disseminate the production, circulation and reproduction of technological knowledge 
are possible instruments of domination of the central countries in relation to peripheral 
countries, keeping a speech veiled on promoting the world peace as a justification for 
actions that possibly improve the strategy of domination. 
 
 

KEYWORDS: International Criminal Court – Supranational Criminal Jurisdiction – 
Power – Domination – Black Africa 
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